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Sorocaba, 04 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº 1242/2025, de autoria  da nobre vereadora

Tatiane  Costa  dos  Santos  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  informações  e

providências urgentes acerca da necessidade de substituição dos aparelhos celulares utilizados

pelos  conselheiros  tutelares  do  município  de  Sorocaba, encaminhamos  a  Vossa  Excelência

resposta exarada pela Secretaria da Cidadania.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

Secretaria da Cidadania

 

Sorocaba dia 28 de Maio de 2025

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba

Vossa Senhoria Vereadora Tatiane Costa

Resposta ao requerimento n° 1242/2025

 

01- Por meio deste informamos que atualmente o Conselho Tutelar conta

com 30 (trinta) linhas telefônicas móveis, uma para cada Conselheiro. Essa

semana foram entregues 03 (três) Smartfones da marca Samsung modelo

J7 para os 3 (três) presidentes das regionais como registrado nos termos de

retirada em anexo, esses aparelhos são mais modernos e tecnológicos.

Sempre que possível realizaremos a atualização dos aparelhos.

 

27 (vinte e sete) aparelhos modelo Nokia C2-01 43 MB

03 (três) aparelhos Smartfones modelo Samsung Galaxy J7 Prime novos
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02- A Secretaria da Cidadania tem como prioridade atender as demandas

relativas a defesa dos direitos das crianças e adolescentes, e faz isso

ouvindo e atendendo sempre que possível as demandas dos Conselheiros

Tutelares respeitando as normas e leis que regem essa função. Temos

parceiros importantes que nos auxiliam nessa tarefa que são o CMDCA-

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Vara da

Infância e Juventude de Sorocaba.

 
 

03- Nesse ano inclusive realocamos os serviços das regionais do Conselho

Tutelar em um só prédio, mais novo e moderno que conta com

estacionamento amplo e ar-condicionado central para melhor atender a

população. Essas mudanças e melhorias são fruto de escuta e trabalho em

conjunto, visando sempre o bem-estar e conforto dos servidores e atendidos,

levando em conta sempre as questões orçamentárias.

 

04- Como mencionado acima estamos sempre que possível, tendo em vista

as questões orçamentárias, atualizando tanto a estrutura física como as

questões tecnológicas como a troca dos aparelhos celulares que já iniciamos

com 03 (três) Smartfones entregues essa semana.

 

Certo de contar com seu apoio, aproveito o ensejo para agradecer

antecipadamente e renovar os votos de elevada estima e distinta
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consideração.

 

    Ana Cláudia Martini Fauaz

Secretária da Cidadania

 
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Fernando
Ramos Bueno, Chefe de Seção, em 29/05/2025, às 16:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Martini
Fauaz, Secretário, em 29/05/2025, às 16:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0558192 e o código CRC E6F27EC5.

Referência: Processo nº
3552205.404.00052962/2025-59

SEI nº 0558192
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